
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2026 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa para Aquisição de materiais e insumos 

médicos hospitalares destinados a atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura 

Municipal de São Mamede PB.  

  

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: faz–se necessário a contratação acima descrita pois está sendo realizada para atender as 

demandas da secretaria de saúde do município de São Mamede-PB, sendo objeto necessário ao 

desenvolvimento e manutenção dos atos que se executa ao exercício da gestão. Vale ressaltar que será 

licitado alguns itens devido a insuficiência de quantidades licitadas no pregão anterior 00015/2025 

(materiais e insumos). Justifica-se a presente solicitação, tendo em vista a necessidade urgente em 

atender às Estratégias das demais centros de saúde do município de São Mamede-PB, cujas demandas 

são contínuas. É importante frisar que os referidos materiais e insumos são usados diariamente na 

execução das atividades desenvolvidas na rede municipal de saúde, sendo desse modo, elementos 

essenciais para a execução com qualidade, eficiência e rapidez dos serviços e atividades ofertados a 

população. Sendo que a falta desses itens poderá gerar problemas, ou seja, pode causar danos à saúde 

pública. Além disso, a contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações 

técnicas e informações complementares que a acompanham, motivada pela necessidade da devida 

efetivação do fornecimento do produto para suprir demanda específica, considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

 
ITEM Descrição UND QTDA P.UNIT P.TOTAL 

1 ABAIXADOR DE LINGUA MADEIRA PCT. C/ 100 UNID PCT 100  6,85   684,67  

2 AGULHA DESCARTAVEL 20X0,55 CX. C/ 100 UNID CX 50  10,12   506,17  

3 AGULHA DESCARTAVEL 25X0,6 CX. C/ 100 UNID CX 50  10,23   511,33  

4 AGULHA DESCARTAVEL 25X0,7 CX. C/ 100 UNID CX 50  12,75   637,50  

5 AGULHA DESCARTAVEL 25X0,8 CX. C/ 100 UNID CX 50  10,12   506,17  

6 ALCOOL a 70% ETÍLICO LIQUIDO 1000 ML L 1500  9,94   14.910,00  

7 ALCOOL EM GEL 70% 1000 ML L 300  16,27   4.881,00  

8 ALGODÃO HIDROFILO ROLO 500 GR RL 200  18,44   3.687,33  

9 AVENTAL DESCARTAVEL TNT GRAMATURA 40 MANGA LONGA UND 600  3,23   1.938,00  

10 ÁGUA DESTILADA ESTERIL P/ INJEÇÃO AMPOLA 10ML UND 1500  0,38   575,00  

11 CAIXA COLETORA MATERIAL PERFUROCORTANTE 13 L UND 300  9,31   2.794,00  



12 CAIXA COLETORA MATERIAL PERFUROCORTANTE 7 L UND 150  7,25   1.088,00  

13 CAIXA COLETORA PERFURO CORTANTE 3 L CX 100  4,19   419,00  

14 CURATIVO DE CARVÃO ATIVADO COM PRATA 10,5X10,5 CM UND 30  35,36   1.060,70  

15 EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL UND 6000  1,42   8.540,00  

16 ESPARADRAPO  10CM X 4,5MT RL 2500  14,05   35.116,67  

17 ESPATULA DE AYRES PACOTE C/100 UNID PCT 50  14,98   749,17  

18 ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL ESTERIL P UND 1500  3,23   4.845,00  

19 ETÉR L 20  50,41   1.008,27  

20 FIO DE SUTURA ALGODÃO/POLIESTER C/ AGULHA N° 4-0 CX 30  86,75   2.602,40  

21 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES N° 3.0 C/AG. OK CX 30  117,57   3.527,20  

22 FITA MICROPORE 100MMX1 OM RL 200  11,90   2.379,33  

23 FITA TESTE GLICEMIA COM 50 UND - COMPATIVEL COM APARELHO CX 600  25,31   15.186,00  

24 GARROTE COM TRAVA ADULTO UND 30  9,50   284,90  

25 GAZE TIPO QUEIJO 91 X 91 8 DOBRAS 9 FIOS RL 500  15,36   7.681,67  

26 LAMINA DE BISTURI N°15 CX 30  32,33   969,80  

27 LAMINA DE BISTURI N°24 CX 30  31,20   935,90  

28 LAMINA PARA MICROSCOPIA FOSCA C/100 CX 50  22,78   1.138,83  

29 LENÇOL DESCARTAVEL DE PAPEL EM ROLO 70CMX50M RL 150  22,31   3.346,50  

30 LUVA CIRURGICA ESTERIL N° 8,5 PAR 1000  1,61   1.606,67  

31 LUVA PROCEDIMENTO   LATEX G CX. C/100 UND CX 500  28,02   14.008,33  

32 LUVA PROCEDIMENTO   LATEX P CX. C/100 UND CX 600  28,02   16.810,00  

33 MASCARA CIRURGICA C/ ELASTICO BRANCA (PCT 100 UND) PCT 1000  6,31   6.306,67  

34 MASCARA N 95 CX.C/50 UNID UND 20  70,50   1.410,00  

35 PAPEL GRAU CIRURGICO 10 CM X 100 MM UND 50  60,94   3.047,00  

36 PAPEL GRAU CIRURGICO 20 MM X 100 M UND 50  120,31   6.015,33  

37 PAPEL GRAU CIRURGICO 50 CM X 100 MM UND 15  154,08   2.311,15  

38 PAPEL GRAU CIRURGICO ESTERELIZAÇÃO AUTOCLAVE 15CM BB 50  93,38   4.668,83  

39 PAPEL GRAU CIRURGICO ESTERELIZAÇÃO AUTOCLAVE 25CM BB 30  166,70   5.000,90  

40 PAPEL GRAU CIRURGICO ESTERELIZAÇÃO AUTOCLAVE 40CM BB 30  230,74   6.922,30  

41 PAPEL TERMOSENSÍVEL PARA ECG 216MM X 30M UND 100  58,96   5.896,00  

42 PAPEL TOALHA INTERFOLHA 2 DOBRAS FARDO C/1000 FLS 20X23 UND 500  35,33   17.663,33  

43 PINÇA CHERON DESCARTÁVEL 24 CM UND 3000  2,71   8.140,00  

44 SORO FISIOLOGICO 0,9% 100 ML UND 10000  4,70   47.000,00  

45 SORO FISIOLOGICO 0,9%250 ML UND 10000  6,69   66.866,67  

46 SORO FISIOLOGICO 0,9%500 ML UND 15000  7,30   109.550,00  

47 SORO GLICOSADO  5% 250 ML UND 1000  9,04   9.040,00  

48 SUPORTE PARA COLETOR PERFURO CORTANTE UND 25  43,85   1.096,33  

49 TENSIÔMETRO DIGITAL UND 50  122,32   6.116,17  

50 TENSIÔMETRO + ESTETOSCOPIO UND 30  114,04   3.421,30  

51 TENSIÔMETRO + ESTETOSCOPIO OBESO UND 30  159,50   4.785,00  

52 TENSIÔMETRO + ESTETOSCOPIO PED UND 30  201,94   6.058,10  

53 UMIDIFICADOR P/OXIGÊNIO UND 50  25,58   1.279,17  

54 VASELINA LIQUIDA 100% 1.000ML L 15  52,42   786,35  

 VALOR TOTAL GLOBAL:    R$: 478.316,10 

 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
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